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Ofício SMGPG-DA Nº 140-74/2018.
                                                Canela, 29 de junho de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 67/2018.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 67/2018, que “Retifica a área do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, instituído pela Lei Municipal n.º 1.374, de 17 de abril de 1995.”
A presente alteração se faz necessária aos efeitos de recepcionar a doação de área institucional de 70.132,27m² realizada em meados de 2006 para o Município de Canela, que ensejou a unificação das matrículas do Registro de Imóveis n.º 14.675 e 15.674, vindo a originar a atual matrícula do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, através da do Registro de Imóveis nº 20.501.
Inicialmente, o Parque Municipal do Pinheiro Grosso era composto por uma área total de 55.640,80m², sendo um imóvel de forma circular, com uma área de 30.000,00m², confrontando com área remanescente e com outro imóvel de forma irregular, com uma área de 25.640,80m².
Entretanto, em meados de 2006, com a implantação do “Loteamento Parque Residencial Pinheiro Grosso”, de propriedade da empresa “Car Imóveis Ltda”, ampliou-se a área do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, uma vez que desde meados de 2004 o Município de Canela já pretendia esta ampliação do referido parque com a referida área lindeira, momento em que deu-se a doação de uma área de cunho institucional de 70.132,27m² por parte da empresa a este município.
Desta forma, o Parque Municipal do Pinheiro Grosso passou a ser composto por uma área total de 125.773,07m².
Por fim, cumpre ressaltar que com a presente alteração, teremos maior segurança jurídica para concessão do Parque do Pinheiro Grosso, que se deu por fruto de análise da legislação por parte de membros do Legislativo e do Executivo Municipal. Na redação original do projeto de lei que visa a Concessão do Parque do Pinheiro Grosso, constou que a área estava em acordo com a Lei de Criação do Parque, todavia, ao analisar a legislação, verificou-se a inexistência de uma parte recebida em doação, o que se pretende corrigir com a presente alteração. 
Em anexo seguem as matrículas do Registro de Imóveis n.º 14675 e 15674, bem como, a matrícula atual do Parque do Pinheiro Grosso, com a atualização da área.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 67, DE 29 DE JUNHO DE 2018.
Retifica a área do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, instituído pela Lei Municipal n.º 1.374, de 17 de abril de 1995.


Art. 1º O Parque Municipal do Pinheiro Grosso, instituído pela Lei Municipal n.º 1.374, de 17 de abril de 1995, passa a ser constituído de uma área de 125.773,07m², conforme matrícula n.º 20.501 do Registro de Imóveis da Comarca de Canela.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal 
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